
-
-

Prefeitura do Mun icípio de
Praça San to Antonio. 231 . C.G.C. 46.137.444/ 0001-74 . CEP

ESTADO DE SAO PAULO

Ague
17.120

-

--

"(:J /. -,

SETOR ADMINISTRATIVO : .

" :':U(l dete r:lina ri exe cu çâo ô e I'r :. ~

nas de 3tiv~dadea escalares no l

da C:!I ld\'ÇA" .

de ~~l~C S J ~st3io de S. Paulo , no uso le s~a: atribu i ~ões :e~!

- : ons id er an1o Que cc a i s :2 (doze : Qo~emc:

se o "Di 9. da ·:;riança lt , a quen devemo a t r ibuto ele amor e r eape:

, .. ' .- Cons i der ando q~ê ntr~vee da s e3co~a s 9ubJ- ,cae :':tmic ipai s rode ser ex ec ut.ado ua pr oe r :::.::a d e exa t t aç :..o a c

an ça que deve receoer o ca r inhoso aapa'ro de todos da :::O::lLU1 i :la:

e is çue a Cri~~a

da p ' t r-ãa ,

,
e o vigor , a se6Uran~Q e G granieza do amarj

:l E GR 2TA :

-

}.::r:r. 11: - .A 3 3'ncol 3. s rúbl icas :tu..'1icipaia d e 1 2 ':i::.-au e Pré- : Gcol

dever 5.o , no per-Lodo :10 I: 9. 15 (onze a ,:tünze) d e O~~

ero àesa~\~lv~r ~roSr~a~ ad equ~ do s à f~ixu do~ a:~.o

em :::OI!. cmo:-g,;5.o do Di.~ da Cr-L ança , COI:. :'unào i,~ral , Pa

t r i ót ico e ]ecreati~ro .

AR~Ç 22- Ss t e !)cc r eto
,

entrara e::. "."i.:or n3.---'~" 1.
. . - - ~ -d í.epo s â ç o e s e= c o n t .r ar-ao ,

sua put.::'icaç:
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nC S~á Prfrfeitur~ nada t a ~~Dra ,

ni:J t ratiYo




